
INDICAÇÃO Nº 
2798
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os  meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “ Profª Maria José Moraes  Salles”, localizada na Praça Cel. Jacinto Osório, s/n, Bº do Matadouro,  no município de Bragança Pta., no tocante à ampliação de espaço visando a instalação de Sala de Leitura e Laboratório, bem como a função de psicopedagogo nas Escolas Estaduais.
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual  Prof[ Maria José Moraes Salles”, do Município de Bragança Pta. recebeu notícia que em 2014, passará para período integral do Projeto Piloto. Dessa forma, os alunos serão atendidos o dia todo com estudo e atividades, o que certamente trará um avanço no desenvolvimento dos nossos alunos. Contudo, a U.E.  precisa da Sala de Leitura e Laboratório, ainda mais no período integral. Sem dúvida, tais espaços contribuirão de forma excelente no desenvolvimento das habilidades e competências dos alunos.  
Há também que  se registrar  o problema de drogadição na porta da U.E, o qual é uma ameaça à segurança e saúde dos alunos.. Segundo a Direção, se a Praça do Matadouro fosse fechada com grades ou tela, o problema seria amenizado.  A Guarda Municipal  e as Rondas Escolares são insuficientes, não conseguem dar conta em virtude de muitas escolas funcionarem regularmente no mesmo horário.  
Concordando com a disponibilização de um especialista “ psicopedagogo ou psicólogo” para auxílio ao atendimento de casos de alunos envolvidos com drogas na escola, caberia a solicitação de especialistas através de convênios com Universidades, em forma de parceria com disponibilização de estagiários.  
A Escola Estadual “Profª Maria José Moraes Salles” é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Matadouro e bairros adjacentes, instalada desde 1988, com Ensino Médio de qualidade a  1200 alunos, em três  turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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